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EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIÇOS PÚBLICOS. PROCESSUAL 
CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE DO 
RECURSO ESPECIAL. ARTS. 219, 1.003, § 5º, E 1.070 DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. FERIADO LOCAL. COMPROVAÇÃO EM MOMENTO POSTERIOR À 
INTERPOSIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 1.003, § 6º DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. PRECEDENTES. RELATIVIZAÇÃO DA EXIGÊNCIA. 
POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POSTERIOR APENAS DO FERIADO DE 
SEGUNDA-FEIRA DE CARNAVAL EM RECURSOS INTERPOSTOS ATÉ 18.11.2019. 
INAPLICABILIDADE DA EXCEÇÃO ESTABELECIDA PELA CORTE ESPECIAL 
DESTE TRIBUNAL SUPERIOR. JUÍZO PRÉVIO DE ADMISSIBILIDADE PELA 
CORTE DE ORIGEM. NÃO VINCULAÇÃO. PRECEDENTES. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. AGRAVO 
INTERNO CONTRA DECISÃO A QUAL RECONHECEU A INTEMPESTIVIDADE 
RECURSAL. MANIFESTA INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. CABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento 
jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 
2015.
II – É intempestivo o Recurso Especial interposto fora do prazo de quinze dias, previsto 
nos arts. 219, 1.003, § 5º, e 1.070 do estatuto processual civil de 2015.
III – Nos termos do art. 1.003, § 6º, do CPC/2015, o recorrente comprovará a 
ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso, não se admitindo a 
comprovação posterior. Precedentes da Corte Especial e das Turmas componentes da 
1ª e 2ª Seção.
IV – Conforme definido pela Corte Especial, em 03.02.2020, ao analisar a Questão de 
Ordem no Recurso Especial n. 1.813.684/SP, revela-se possibilitada a posterior 
comprovação apenas do feriado local de segunda-feira de Carnaval, em recursos 
interpostos até a data da publicação do acórdão no mencionado feito (18.11.2019), não 
se estendendo aos demais feriados.
V – A suspensão dos prazos processuais em decorrência de feriado local deve ser 
comprovada mediante documento idôneo, sendo insuficiente, para tanto, a mera 
referência, nas razões do recurso, à existência do ato normativo do tribunal de origem. 
Precedentes.
VI - É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual o juízo 
prévio de admissibilidade do Recurso Especial realizado na instância de origem não 
vincula esta Corte.
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VII – Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida.
VIII – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código 
de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação.
IX – Considera-se manifestamente inadmissível e enseja a aplicação da multa prevista 
no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 nos casos em que o Agravo 
Interno foi interposto contra decisão a qual reconheceu a intempestividade recursal.
X – Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em 
sessão virtual de 21/11/2023 a 27/11/2023, por unanimidade, negar provimento do 
recurso, com aplicação de multa, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e 
Paulo Sérgio Domingues votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
 

Brasília, 27 de novembro de 2023.

 

REGINA HELENA COSTA 
Relatora
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VII – Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida.
VIII – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código 
de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em 
votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação.
IX – Considera-se manifestamente inadmissível e enseja a aplicação da multa prevista 
no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015 nos casos em que o Agravo 
Interno foi interposto contra decisão a qual reconheceu a intempestividade recursal.
X – Agravo Interno improvido, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa.

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA 
(Relatora):

Trata-se de Agravo Interno interposto por AMPLA ENERGIA E SERVICOS 
S.A. contra decisão monocrática, proferida pela Sra. Ministra Maria Thereza De Assis 
Moura, Presidente desta Corte, mediante a qual o Recurso Especial não foi conhecido, 
nos termos do art. 21-E, V, do RISTJ, porquanto intempestivo (fls. 793/794e).

Sustenta a Agravante, em síntese, que:
 
(...) há de ressaltar que o Recurso Especial interposto pela ora Agravante 
teve seu juízo de admissibilidade exercido pela 3ª Vice-Presidência do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, no dia 02/02/2023, 
momento em que foi certificada sua tempestividade, seu correto preparo, 
bem como a regularidade da representação processual dos recorrentes, 
conforme se verifica às fls. 641.
(...)
 
Em que pese o enorme respeito que se nutre por este Superior Tribunal de 
Justiça, certo é que a decisão ora agravada além de ir de encontro com o 
certificado pela E. Terceira Vice- Presidencia do TJRJ, deixou de considerar 
a fé pública, e a presunção de veracidade, do ato praticado pelo 
serventuário responsável pela certidão de autuação de fls. 641.
(...)
 
Por fim, requer o provimento do recurso, a fim de que seja reformada a 

decisão impugnada ou, alternativamente, sua submissão ao pronunciamento do 
Colegiado (fls. 801/810e).

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 814/815e.
Impugnação do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

às fls. 817/824e.
Não exercido o juízo de retratação (fl. 826e), os autos foram a mim 

redistribuídos (fl. 828e).
É o relatório.

VOTO
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A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA HELENA COSTA 
(Relatora):

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim, in casu, aplica-se o Código de Processo 
Civil de 2015.

Consoante o disposto nos arts. 219 e 1.003, § 5º e 1.070, todos do estatuto 
processual civil de 2015, o prazo para a interposição de qualquer recurso, excetuados 
os embargos de declaração, é de 15 (quinze) dias úteis.

In casu, o acórdão foi publicado em 03.10.2022 (segunda-feira) (fl. 615e), 
pelo que o prazo para interposição do Recurso Especial iniciou-se em 04.10.2022 
(terça-feira), com termo final em 25.10.2022 (terça-feira), diante do feriado ocorrido em 
12.10.2022 (art. 1º da Lei n. 6.802/1980).

Assim, revela-se intempestivo o recurso interposto somente em 31.10.2022 
(segunda-feira) (fl. 617e).

Importante registrar que, embora a Corte Especial deste tribunal superior 
admita a posterior comprovação da existência de feriado local, para os recursos 
sujeitos à sistemática do Código de Processo Civil de 1973 (AgRg no AREsp 
137.141/SE, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe de 15.10.2012), entendimento 
diverso restou pacificado a partir da interpretação do art. 1.003, § 6º, do estatuto 
processual civil de 2015, consoante se depreende do julgado assim ementado:

 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FERIADO 
LOCAL. COMPROVAÇÃO. ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO.
1. O propósito recursal é dizer, à luz do CPC/15, sobre a possibilidade de a 
parte comprovar, em agravo interno, a ocorrência de feriado local, que 
ensejou a prorrogação do prazo processual para a interposição do agravo 
em recurso especial.
2. O art. 1.003, § 6º, do CPC/15, diferentemente do CPC/73, é expresso no 
sentido de que "o recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no 
ato de interposição do recurso".
3. Conquanto se reconheça que o novo Código prioriza a decisão de mérito, 
autorizando, inclusive, o STF e o STJ a desconsiderarem vício formal, o § 3º 
do seu art. 1.029 impõe, para tanto, que se trate de "recurso tempestivo".
4. A intempestividade é tida pelo Código atual como vício grave e, portanto, 
insanável. Daí porque não se aplica à espécie o disposto no parágrafo único 
do art. 932 do CPC/15, reservado às hipóteses de vícios sanáveis.
5. Seja em função de previsão expressa do atual Código de Processo Civil, 
seja em atenção à nova orientação do STF, a jurisprudência construída pelo 
STJ à luz do CPC/73 não subsiste ao CPC/15: ou se comprova o feriado 
local no ato da interposição do respectivo recurso, ou se considera 
intempestivo o recurso, operando-se, em consequência, a coisa julgada.
6. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 957.821/MS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, Rel. p/ Acórdão 
Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/11/2017, 
DJe 19/12/2017 - destaque meu).
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Nessa linha, já vinham decidindo as Turmas componentes da 1ª e 2ª Seção: 

AgInt no AREsp 1.000.002/MG, Rel. Min. Sérgio Kukina, 1ª Turma, Dje de 14.06.2017; 
AgInt no AREsp 1.032.692/DF, Rel. Min. Assusete Magalhães, 2ª Turma, DJe de 
09.06.2017; AgInt no AREsp 996.695/MT, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Turma, 
DJe de 16.06.2017 e AgInt no AREsp 991.944/GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, 4ª 
Turma, DJe de 05.05.2017.

Ressalte-se, ainda, que, nas sessões realizadas em 02.10.2019 e 
03.02.2020, a Corte Especial tornou a debater a questão relativa à possibilidade de 
comprovação posterior de feriado local, excepcionando a exigência de comprovação 
imediata, apenas para a segunda-feira de carnaval e em relação aos recursos até 
18.11.2019, conforme acórdãos assim ementados:

 
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. FERIADO LOCAL. 
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO 
RECURSO. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO. NECESSIDADE. 
SEGURANÇA JURÍDICA. PROTEÇÃO DA CONFIANÇA.
1. O novo Código de Processo Civil inovou ao estabelecer, de forma 
expressa, no § 6º do art. 1.003 que "o recorrente comprovará a ocorrência 
de feriado local no ato de interposição do recurso". A interpretação 
sistemática do CPC/2015, notadamente do § 3º do art.
1.029 e do § 2º do art. 1.036, conduz à conclusão de que o novo diploma 
atribuiu à intempestividade o epíteto de vício grave, não havendo se falar, 
portanto, em possibilidade de saná-lo por meio da incidência do disposto no 
parágrafo único do art. 932 do mesmo Código.
2. Assim, sob a vigência do CPC/2015, é necessária a comprovação nos 
autos de feriado local por meio de documento idôneo no ato de interposição 
do recurso.
3. Não se pode ignorar, todavia, o elastecido período em que vigorou, no 
âmbito do Supremo Tribunal Federal e desta Corte Superior, o 
entendimento de que seria possível a comprovação posterior do feriado 
local, de modo que não parece razoável alterar-se a jurisprudência já 
consolidada deste Superior Tribunal, sem se atentar para a necessidade de 
garantir a segurança das relações jurídicas e as expectativas legítimas dos 
jurisdicionados.
4. É bem de ver que há a possibilidade de modulação dos efeitos das 
decisões em casos excepcionais, como instrumento vocacionado, 
eminentemente, a garantir a segurança indispensável das relações 
jurídicas, sejam materiais, sejam processuais.
5. Destarte, é necessário e razoável, ante o amplo debate sobre o tema 
instalado nesta Corte Especial e considerando os princípios da segurança 
jurídica, da proteção da confiança, da isonomia e da primazia da decisão de 
mérito, que sejam modulados os efeitos da presente decisão, de modo que 
seja aplicada, tão somente, aos recursos interpostos após a publicação do 
acórdão respectivo, a teor do § 3º do art. 927 do CPC/2015.
6. No caso concreto, compulsando os autos, observa-se que, conforme 
documentação colacionada à fl. 918, os recorrentes, no âmbito do agravo 
interno, comprovaram a ocorrência de feriado local no dia 27/2/2017, 
segunda-feira de carnaval, motivo pelo qual, tendo o prazo recursal se 
iniciado em 15/2/2017 (quarta-feira), o recurso especial interposto em 
9/3/2017 (quinta-feira) deve ser considerado tempestivo.
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7. Recurso especial conhecido.
(REsp 1813684/SP, Rel. p/ Acórdão Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 02/10/2019, DJe 18/11/2019)
 
QUESTÃO DE ORDEM. CONTRADIÇÃO ENTRE NOTAS 
TAQUIGRÁFICAS E VOTO ELABORADO PELO RELATOR PARA 
ACÓRDÃO. PREVALÊNCIA DAS NOTAS TAQUIGRÁFICAS, QUE 
REFLETEM A MANIFESTAÇÃO DO COLEGIADO. SESSÕES DE 
JULGAMENTO DO RESP 1.813.684/SP. LIMITAÇÃO DO DEBATE E DA 
DELIBERAÇÃO À POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO POSTERIOR 
ACERCA DO FERIADO DE SEGUNDA-FEIRA DE CARNAVAL, DIANTE 
DAS PECULIARIDADES QUE MODIFICARIAM A SUA NATUREZA 
JURÍDICA. VOTO DO RELATOR PARA ACÓRDÃO QUE ABRANGE 
MAIS DO QUE A MATÉRIA DECIDIDA COLEGIADAMENTE, 
ESTENDENDO O REFERIDO ENTENDIMENTO TAMBÉM AOS DEMAIS 
FERIADOS. REDUÇÃO DA ABRANGÊNCIA EM QUESTÃO DE ORDEM. 
POSSIBILIDADE.
1- O propósito da presente questão de ordem é definir, diante da 
contradição entre as notas taquigráficas e o acórdão publicado no DJe de 
18/11/2019, se a modulação de efeitos deliberada na sessão de julgamento 
do recurso especial, ocasião em que se permitiu a posterior comprovação 
da tempestividade de recursos dirigidos a esta Corte, abrange 
especificamente o feriado da segunda-feira de carnaval ou se diz respeito a 
todos e quaisquer feriados.
2- Havendo contradição entre as notas taquigráficas e o voto elaborado pelo 
relator, deverão prevalecer as notas, pois refletem a convicção manifestada 
pelo órgão colegiado que apreciou a controvérsia. Precedentes.
3- Consoante revelam as notas taquigráficas, os debates estabelecidos no 
âmbito da Corte Especial, bem como a sua respectiva deliberação colegiada 
nas sessões de julgamento realizadas em 21/08/2019 e 02/10/2019, 
limitaram-se exclusivamente à possibilidade, ou não, de comprovação 
posterior do feriado da segunda-feira de carnaval, motivada por 
circunstâncias excepcionais que modificariam a sua natureza jurídica de 
feriado local para feriado nacional notório.
4- Tendo o relator interpretado que a tese firmada por ocasião do 
julgamento colegiado do recurso especial também permitiria a comprovação 
posterior de todo e qualquer feriado, é admissível, em questão de ordem, 
reduzir a abrangência do acórdão.
5- Questão de ordem resolvida no sentido de reconhecer que a tese firmada 
por ocasião do julgamento do REsp 1.813.684/SP é restrita ao feriado de 
segunda-feira de carnaval e não se aplica aos demais feriados, inclusive 
aos feriados locais.
(QO no REsp 1813684/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 03/02/2020, DJe 28/02/2020)
 
Assim, ressalvados os recursos interpostos até 18.11.2019 em que tenha 

sido considerado, na contagem do prazo recursal, o feriado local exclusivamente da 
segunda-feira de Carnaval, em relação aos quais revela-se possível a comprovação 
posterior, os demais feriados não podem ser comprovados após a interposição do 
recurso.

Por sua vez, a suspensão dos prazos processuais em decorrência de feriado 
local deve ser comprovada mediante documento idôneo, sendo insuficiente, para tanto, 
a mera referência, nas razões do recurso, à existência do ato normativo do tribunal de 
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origem, consoante precedentes cujas ementas transcrevo:
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. TEMPESTIVIDADE. SUSPENSÃO DO 
EXPEDIENTE FORENSE. DOCUMENTO IDÔNEO À COMPROVAÇÃO. 
AUSÊNCIA.
1. O Plenário do STJ decidiu que "aos recursos interpostos com fundamento 
no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) 
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, 
com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2).
2. A Corte Especial, em 19/02/2012, no julgamento do AgRg no AREsp 
137.141/SE, firmou orientação segundo a qual "a comprovação da 
tempestividade do recurso especial, em decorrência de feriado local ou de 
suspensão de expediente forense no Tribunal de origem que implique 
prorrogação do termo final para sua interposição, pode ocorrer 
posteriormente, em sede de agravo regimental".
3. A parte recorrente deve comprovar a existência do feriado ou o ato de 
suspensão por meio de documentação idônea, não servindo a essa 
finalidade mera menção, no corpo da petição, da existência de legislação ou 
ato normativo.
4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1090574/SP, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe 19/12/2017, destaque 
meu).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 03/STJ. DUPLICIDADE 
DE RECURSOS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INTEMPESTIVIDADE. 
SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. A interposição de dois recursos pela mesma parte e contra a mesma 
decisão impede o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão 
consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das decisões.
2. Encontra-se pacificado nesta Corte entendimento segundo o qual a 
ocorrência de feriado local, recesso, paralisação ou interrupção do 
expediente forense deve ser demonstrada por documento oficial ou certidão 
expedida pelo Tribunal de origem, não bastando a mera menção ao feriado 
local nas razões recursais, tampouco a apresentação de documento não 
dotado de fé pública. Precedentes.
3. A cópia de provimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
não pode ser reconhecida como meio eficaz de comprovação da 
paralisação ou interrupção do expediente forense, porquanto o referido 
documento não está dotado de fé pública capaz de elidir a certidão de 
publicação da decisão agravada existente nos autos.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1064235/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/06/2017, DJe 14/06/2017, 
destaquei).
 
Nessa mesmo sentido: AgInt no AREsp 1149768/MG, Rel. Ministro Marco 

Aurélio Bellizze, 3ª Turma, DJe de 15.12.2017 e AgInt no AREsp 1065289/PE, Rel. 
Ministro Marco Buzzi, 4ª Turma, DJe de 01.02.2018.

Além disso, quanto à alegação de que o tribunal de origem considerou 
tempestivo o Recurso Especial no juízo prévio de admissibilidade, destaco que é 
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pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça segundo a qual o juízo prévio 
de admissibilidade do Recurso Especial realizado na instância de origem não vincula 
esta Corte.

Nessa linha:
 
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. DESAPROPRIAÇÃO. 
RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. NÃO VINCULAÇÃO DESTA CORTE. EXECUÇÃO. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA. MATÉRIAS 
DEFINIDAS NA SENTENÇA DE CONHECIMENTO E PROTEGIDAS PELA 
COISA JULGADA.
1. O exame de admissibilidade que se realiza no pórtico do recurso especial 
nesta Corte não está vinculado ao juízo de admissibilidade realizado no 
tribunal de origem, seja para admitir ou para inadmitir o recurso, conforme 
reiterada jurisprudência.
(...)
5. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1225228/SE, Rel. Ministro OLINDO MENEZES – 
DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 04/02/2016, DJe 15/02/2016)
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO QUE 
NÃO INFIRMA A DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DO VERBETE 
SUMULAR 182/STJ. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO 
ART. 535 DO CPC. INCONFORMISMO DA EMBARGANTE. EMBARGOS 
REJEITADOS.
1. O pressuposto de admissibilidade dos embargos de declaração, nos 
termos do art. 535 do Código de Processo Civil, é a existência de 
obscuridade, contradição ou omissão de algum ponto que deveria ser 
pronunciado no acórdão, o que não ocorreu no presente caso.
2. O recurso especial é submetido ao duplo juízo de admissibilidade, não 
ficando o Superior Tribunal de Justiça vinculado ao controle realizado no 
Tribunal de origem.
3. O conhecimento do recurso especial, ainda que se trate de questão de 
ordem pública, apreciável de ofício nas instâncias ordinárias, exige o 
requisito do prequestionamento.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 9.885/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES 
LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/10/2011, DJe 09/11/2011)
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DA 
CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO 
RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. PROTOCOLO ILEGÍVEL. 
IRRELEVÂNCIA DA CERTIDÃO DE TEMPESTIVIDADE LAVRADA NA 
ORIGEM. PRECEDENTES. NÃO VINCULAÇÃO DO STJ AO JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE REALIZADO PELO TRIBUNAL A QUO.
(...)
3. A orientação desta Corte é no sentido de que a certidão lavrada por 
servidor público nos autos do processo, atestando apenas a tempestividade 
do recurso, não impede o reexame desse requisito pelo STJ, eis que o juízo 
de admissibilidade realizado na instância ordinária não vincula esta 
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instância especial. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.122.406/RJ, Rel. 
Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 01/07/2010, AgRg no Ag 
1.135.540/RJ, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 28/06/2010, 
AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 1.058.829/RN, Rel. Ministro Hamilton 
Carvalhido, Primeira Turma, DJe 19/05/2010, AgRg no REsp 770.786/SP, 
Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 08/03/2010.
4. A comprovação da data do pagamento do preparo não é suficiente, por si 
só, para atestar a tempestividade da interposição do recurso especial, 
sobretudo quando ilegível a data do protocolo da petição recursal. Por fim, 
os documentos juntados aos autos pelo ora embargante não podem ser 
analisados para fins de aferição da tempestividade do recurso, haja vista a 
ocorrência da preclusão consumativa.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no Ag 1339832/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/02/2011, DJe 14/02/2011)
 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO BANCÁRIO. 
REVISIONAL. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. SÚMULAS 282/STF E 
211/STJ. DUPLO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO DO STJ AO PRIMEIRO 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE, REALIZADO PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
1. Não tendo sido a matéria decidida na instância ordinária à luz do preceito 
legal indicado pela parte (arts. 319 e 332 do CPC; 39, V, do CDC), mesmo 
tendo sido opostos embargos de declaração, a fim de ver suprida eventual 
omissão, incidem, por analogia, os enunciados 282 da Súmula do Supremo 
Tribunal Federal e 211 da Súmula do STJ. Ademais, os recorrentes não 
aduziram nas razões do recurso especial ofensa ao art. 535 do CPC.
2. O Superior Tribunal de Justiça, ao emitir o segundo juízo de 
admissibilidade do recurso especial, não está vinculado nem limitado à 
decisão proferida pelo Tribunal de origem.
3. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1.482.892/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 27/09/2016, DJe 10/10/2016)
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE 
ASSINATURA DO ADVOGADO. RECURSO APÓCRIFO. PRECEDENTES. 
ART. 13 DO CPC. REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL. 
IMPOSSIBILIDADE. INSTÂNCIA ESPECIAL. PRECEDENTES. NÃO 
VINCULAÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AO JUÍZO DE 
ADMISSIBILIDADE REALIZADO PELO TRIBUNAL ESTADUAL. FALHA 
ADMINISTRATIVA NO PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 
MERA ALEGAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de considerar 
inexistente o recurso apócrifo, por falta de pressuposto de admissibilidade, 
não sendo cabível a regularização processual nesta instância. Nesse 
sentido: AgRg nos EREsp 1.262.187/ES, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/6/2013, DJe de 1º/7/2013.
2. O Superior Tribunal de Justiça não está vinculado ao juízo de 
admissibilidade realizado pela Corte Estadual.
3. A mera alegação de que houve falha administrativa (extravio) do Tribunal 
a quo no processamento do recurso especial não se mostra apta a remover 
o óbice para conhecimento do apelo nobre.
4. Agravo regimental não provido.
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(AgRg no AREsp 466.239/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 06/04/2016)
 
Assim, em que pesem as alegações trazidas, os argumentos apresentados 

são insuficientes para desconstituir a decisão impugnada, proferida sob o regime do 
Código de Processo Civil de 2015.

Por fim, no que se refere à aplicação do art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, a orientação desta Corte é no sentido de que o mero 
inconformismo com a decisão agravada não enseja a imposição da multa, não se 
tratando de simples decorrência lógica do não provimento do recurso em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso.

Nessa linha:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO EMBARGADO. 
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. ACÓRDÃOS PARADIGMAS. JUÍZO DE 
MÉRITO. INADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
NEGADO SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. MULTA E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS RECURSAIS. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO.
I. Trata-se de Agravo Regimental ou interno, interposto em 05/05/2016, 
contra decisão publicada em 13/04/2016.
II. De acordo com o art. 546, I, do CPC/73, os Embargos de Divergência 
somente são admissíveis quando os acórdãos cotejados forem proferidos 
no mesmo grau de cognição, ou seja, ambos no juízo de admissibilidade ou 
no juízo de mérito, o que não ocorre, no caso. Incidência da Súmula 
315/STJ.
III. Nos termos da jurisprudência desta Corte, "se o acórdão embargado 
decidiu com base na Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça, falta aos 
embargos de divergência o pressuposto básico para a sua admissibilidade, 
é dizer, discrepância entre julgados a respeito da mesma questão jurídica. 
Se o acórdão embargado andou mal, qualificando como questão de fato 
uma questão de direito, o equívoco só poderia ser corrigido no âmbito de 
embargos de declaração pelo próprio órgão que julgou o recurso especial" 
(STJ, AgRg nos EREsp 1.439.639/RS, Rel. Ministro OLINDO MENEZES 
(Desembargador Convocado do TRF/1ª Região), PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 
de 01/12/2015). Em igual sentido: STJ, AgRg nos EAREsp 556.927/RS, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 18/11/2015; STJ, 
AgRg nos EREsp 1.430.103/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 15/12/2015; ERESP 737.331/RS, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 09/11/2015.
IV. O mero inconformismo com a decisão agravada não enseja a necessária 
imposição da multa, prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015, quando 
não configurada a manifesta inadmissibilidade ou improcedência do recurso, 
por decisão unânime do colegiado.
V. Agravo Regimental improvido.
(AgInt nos EREsp 1311383/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/09/2016, DJe 27/09/2016, destaque 
meu).
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AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONHECIDO APENAS NO 
CAPÍTULO IMPUGNADO DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, 
DO CPC/2015. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA APRECIADOS À LUZ DO 
CPC/73. ACÓRDÃO EMBARGADO QUE NÃO CONHECEU DO 
RECURSO ESPECIAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ. PARADIGMAS 
QUE EXAMINARAM O MÉRITO DA DEMANDA. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. REQUERIMENTO DA 
PARTE AGRAVADA DE APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO § 4º DO 
ART. 1.021 DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NESSA EXTENSÃO, IMPROVIDO.
1. Nos termos do art. 1.021, § 1º, do CPC/2015, merece ser conhecido o 
agravo interno tão somente em relação aos capítulos impugnados da 
decisão agravada.
2. Não fica caracterizada a divergência jurisprudencial entre acórdão que 
aplica regra técnica de conhecimento e outro que decide o mérito da 
controvérsia.
3. A aplicação da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do CPC/2015 não é 
automática, não se tratando de mera decorrência lógica do não provimento 
do agravo interno em votação unânime. A condenação do agravante ao 
pagamento da aludida multa, a ser analisada em cada caso concreto, em 
decisão fundamentada, pressupõe que o agravo interno mostre-se 
manifestamente inadmissível ou que sua improcedência seja de tal forma 
evidente que a simples interposição do recurso possa ser tida, de plano, 
como abusiva ou protelatória, o que, contudo, não ocorreu na hipótese 
examinada.
4. Agravo interno parcialmente conhecido e, nessa extensão, improvido.
(AgInt nos EREsp 1120356/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 24/08/2016, DJe 29/08/2016, destaque 
meu).
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ORDINÁRIO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 
3/STJ. IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA. COMPETÊNCIA 
ORIGINÁRIA. PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. DENEGAÇÃO. 
INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. IMPUGNAÇÃO 
POR VIA DE RECURSO ORDINÁRIO. DESCABIMENTO MANIFESTO. 
HIPÓTESE INADEQUADA. RECORRIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. 
NÃO CONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE. DE APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. JURISPRUDÊNCIA 
SEDIMENTADA. AGRAVO INTERNO. CARÁTER DE MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA. COMINAÇÃO DE MULTA.
1. A denegação do mandado de segurança mediante julgamento proferido 
originariamente por Tribunal de Justiça ou por Tribunal Regional Federal 
desafia recurso ordinário, na forma do art. 105, inciso II, alínea "b", da 
Constituição da República.
2. No entanto, quando impetrada a ação de mandado de segurança em 
primeiro grau de jurisdição e instada a competência do Tribunal local 
apenas por via de apelação, o acórdão respectivo desafia recurso especial, 
conforme o disposto no art. 105, inciso III, da Constituição da República.
3. Dessa forma, a interposição do recurso ordinário no lugar do recurso 
especial constitui erro grosseiro e descaracteriza a dúvida objetiva. 
Precedentes.
4. O agravo interno que se volta contra essa compreensão sedimentada na 
jurisprudência e que se esteia em pretensão deduzida contra texto expresso 
de lei enquadra-se como manifestamente improcedente, porque apresenta 
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razões sem nenhuma chance de êxito.
5. A multa aludida no art. 1.021, §§ 4.º e 5.º, do CPC/2015, não se aplica em 
qualquer hipótese de inadmissibilidade ou de improcedência, mas apenas 
em situações que se revelam qualificadas como de manifesta inviabilidade 
de conhecimento do agravo interno ou de impossibilidade de acolhimento 
das razões recursais porque inexoravelmente infundadas.
6. Agravo interno não provido, com a condenação do agravante ao 
pagamento de multa de cinco por cento sobre o valor atualizado da causa, 
em razão do reconhecimento do caráter de manifesta improcedência, a 
interposição de qualquer outro recurso ficando condicionada ao depósito 
prévio do valor da multa.
(AgInt no RMS 51.042/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/03/2017, DJe 03/04/2017, destaque 
meu).
 
Contudo, no caso, trata-se de Agravo Interno contra decisão a qual 

considerou o recurso intempestivo, configurando-se a manifesta inadmissibilidade a 
ensejar a imposição da mencionada multa, consoante precedente cuja ementa 
transcrevo:

 
PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
LEI DE ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA LOCAL. PRAZO PARA 
PROTOCOLIZAÇÃO DE PEÇAS PROCESSUAIS. MULTA DO ART. 1.021, 
§ 4º, DO CPC.
1. Nos termos do art. 172, § 3º, do CPC, há possibilidade de que lei de 
organização judiciária local adote diretrizes próprias quanto ao horário do 
protocolo, excepcionando a regra do caput, que prevê que a protocolização 
de petições e recursos deve ser efetuada em dias úteis, das seis às vinte 
horas.
2. É intempestivo o recurso interposto no último dia do prazo após o 
encerramento do expediente forense regulamentado pela legislação local do 
Tribunal do Estado do Piauí, estando o plantão judiciário reservado para 
medidas urgentes.
3. Agravo interno não provido, com aplicação de multa.
(AgInt no AgRg nos EREsp 1341710/PI, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/11/2016, DJe 28/11/2016).
 
Isto posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO e, com 

fundamento no art. 1.021, § 4º, do Código de Processo Civil de 2015, imponho a multa 
de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa.
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no AREsp 2.392.216 / RJ
Número Registro: 2023/0208987-1 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
00358596320118190042 202324502132 358596320118190042

Sessão Virtual de 21/11/2023 a 27/11/2023

Relator do AgInt 
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES

 Secretário
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

AGRAVANTE : AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.
ADVOGADOS : GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RJ095502

ANA FLÁVIA RIGOTO ANDREIUOLO - RJ179845
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ASSUNTO : DIREITO DO CONSUMIDOR - CONTRATOS DE CONSUMO - FORNECIMENTO DE 
ENERGIA ELÉTRICA

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A.
ADVOGADOS : GUSTAVO ANTONIO FERES PAIXAO - RJ095502

ANA FLÁVIA RIGOTO ANDREIUOLO - RJ179845
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

TERMO

A PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em sessão virtual de 21/11/2023 a 27/11
/2023, por unanimidade, decidiu negar provimento do recurso, com aplicação de multa, nos termos do
voto da Sra. Ministra Relatora.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Gurgel de Faria e Paulo Sérgio
Domingues votaram com a Sra. Ministra Relatora.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo Sérgio Domingues.
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Brasília, 28 de novembro de 2023
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